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LEI W 2.802, DE 03 DE JUNHO DE 2005 

'!Dispóe sohre o Estatuto do Ma~ i s tério 

Público e o PI~no de Carreira e Remuncraç:io 
do Quadro do Magistério Público Municipal <1;1 

Estância Turistica de ibit inga e dá o utras 
provi<iênci<1s. '1 

o Pmfeilo MuniCipal da ;:stànCla Turisl ica Cf! 

II"tin\ji1 , Fstado ele Silo Pau lo, em conformidad e com a Lei O rgânlc~ (in 
Munici:w, . e no,; termos da Rcsoluçtio nO 2.892 da Cá Il1C,"il li 1:nnpc l. 
P! oil1L:lçp a segwll le Lei: 

TITULO I 
DISPOSIÇO ES PRELIMINARES 

CAPITULO I 
DO ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 

Art. l ' - :esla lei dispõe sobre o Esia lulo do Magistér ic; Pvolico e insl itui [) 
PI] !lo de Carreir~ e Remuneração para os integf::l1l12S (!o Ou::!~!ro (b 
t';lélg isl ério Púll lir,o Municipal riR t:StilllC I.1 T, risl ir,a d', l ~ iII:'( Fi. 

confo rme estabelecido nos ANEXOS I ~ 11 . fi "" '; '/" 1' 1 I'WIC' 
Integrante desla Lei. 

ArL 2° - As disposições dú presenle lei apiicarn-se 80:-~ ~)F!r·,.I!(;mH~ pll!~ ': (;OS 

dJ OU~l(.iro do t· .... lélgistério Público f'·,.1unicipal qlte 8XC'C P.1n ;-l tí vi(l :~(!(-:s 

de naturezéI docenle e de especia lista em E(! UC,lç~~' . 

CAPITULO 11 
DOS CONCEITOS 

Art . 3° , P~ .. ra os lins desla lei conside ra~se: 

I Ouadro cio r,il8qis tério: o conjunlo de Ctll ~; o~le !Il ~~rt,;Cos que 
:>}',:;:(;6n"'l 1~0 ii mbito da Secret(i( ia rvlunicipal de CdtlC',ll.' .. O ' 1(1\' !: di:l,.~~: 

C: :~ na!urei't:l (l:)(;~ nle ~ de n8turA7;i de espeC;dli$IU ~i'l !: ::hl\:dG' 1'-;' , 
(: .... ;!1')0: c! irf;ç10: plallf~j;:JniAnto, Sl.lp(-;rvl ~;:!(l , .1p:Jio 1-'; {)t'["' n ' ;!(~h :hj 

,,, "sino público m8nli(Jo pela [Sl;il~ lI fI IGil de t:) i lin~"i: 

II .. Prolessor: todo ocupante de 7 ~loiel11pl 'uo dOCl'nlc: 

I i 

\ 
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H! -- i:".lllidddl~S de f·, ... 1êlgistério aql!C:!lil!, f.l liv d ?J(~ t'~s I!"t ,····f)r 1 '. r.:;~; íi 

eÔUCél.ç30, nelas incluídas é1 direçao, O ent; illO e a pesq lll3(l 

CAPíTULO 111 
DOS FUNDAMENTOS 

Scçao 1 
Dos Princípios 

ArL 4° 1\5 At ividades de rv1agisterio scrüo cXBrcid a:; l f!nC!O en \; i$lél o'S 

pr!ncipios com base nos qllais o ensino deve ser miflj s lr~·!(!o nO:3 
termos do artigo :lc da lei federa; 9 , 39~.i96, o!l servw!o 'lÍnda c 
c::e~~ uin le: 

, - A lorrllClçJo de c icladãos portadores de consciência s(j( :';~ I , Ç!{ i l~ ;': , 

~;o!;d l.~ nQ e dcmocrâlica: 
11 . O respeito ao er. \:cando que dCV0 ser c:c J) s.:f.el~:C() '!:Icn lc 

do processo cc consfrução do conhecimento: 
I! 1 - 1\ incorpOrflção das i nfo fJ))a(~ões dispon ivr.is 00 s'.1büí 
socialmente í-lc umulado nas experiêndn$ cu !lurc.ús co CCl.':8 llf~ i). 

1\/ - A nes l50 escü!m como um proces~;o Jt:mocral co t~ CClt:::1VU 

íf tl e conte com a participação dos u~u3rjos do s~rvjço e de locios os 
en'.'/o lvi(!os no proces~;o de ens i no-dp ren(j i7~ÇJ er l l ' 

V - A ex istência de Conselho de Escola COrnu i ns t~ln c;<:: de 
deliberação, consulta e 8rticulaçlio do fun cion;1fnc n llJ da Unidade 
Esco lar, 

Soç;;o 11 
Dos Valores 

Arl. 5' .. , S~io rn ani fes l ilções (lO valor cio Magistério, 
1 PJ1,' io tis rno, tradu/ ido pelo exercício [12 c"::-"I-1r,; ,,, 
II Civismo e o cultivo ela s Ir3d i(; ócs h i s t óri(;~ s . 

111 Pro leçao integra l da crian(;a c cio adolescei 'l c , 
IV - A edllc,l çiio como fator de desenvol vimenlo h uman~) e 50:;1'<1: 

V - Cnnwroll lisso com CI educação de qUdlicl(JcL~ 

Seç ão 111 
Da Etica 

Art. 60 
- O sentimento do dever. a dignidt=lrle , ;, h Ol u ;,] C O clecm:) tio 
I')(lgistério impôp. , 3 cada um de seus me! Y·o .:', 1!l 1 !~1 P::;S:W3 {::IC? 

pautada na observância dos seguintes pr , eilo,;: 

( '\' 

: \ \/"> 
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Amar ~l verc!ade e a responsabilidade corno fundamento c.;! 

diUnid,lde pessual; 
I1 _. Exercer 0 cargo com autoridade, eficr.-Icia, leIo € í)rob,d;:ide; 
111 - Ser imp8rcial e justo; 
I\" - Zelar pe lo aprimoramento moral e illleleclucll ; J "': Jf ;~ e cio 
p,rltlcancJo; 
V -f,es~ei la r a dignidade e os direitos da peSSOél " uniam, 
V. - S~r rIiSf,ff: to f)::J$ atividades e nas expr~ssoe~, n jl,~ ?~: (; . i\,'I, 

~.,iil - Ajsler-se de atos incompa líveis com .1 res;~ : ;·ns,")t;il ir.,~df~ e r: 
exerc icio profissional. 

TITULO 11 
DO QUADR O DO MAGISTÉRIO 

CAPITULO I 
DOS CARGOSI EMPREGOS 

Ar!. 7" - O Quadro do Magistério Público Municipil l comp6e-se de' 
I - Classe docente' , 
11 - CI,'sse especialis ta em educa~üo, 

§ 1° - Entende-se por classe docente o conjunto de prof0sscrcs i.] (J1;, ·m'; 

Unidades Escolares. ministram o ensino sistern il l'co no desc r~ l pt')r: · 'c 

~Ic <.1tIVi(i êldcs u c:~;cii les; 

§ 2"" Efl lc llde-sc por clüsse e~[)eCiél li s l a em CdUC<'lYÜO o conj i_;il.O r.:i; 
serv idores pl'JIJlicos da Secretaria Municipal rle r ducaçlio ',;,:,: 
olerecem SIJporle às atividades docenles 

Art. 8° · A classe docente compreende os seouintes carç; o~;/ el 1lpteUo' 
I · r rofessür de r ~l uctlç50 Bilsica ! - PEB !. 
ti ' Professor de Cducação Búsica II PEB 11 : 
111 ,Proless:)r de Educação Básica 1- Substi\cilo' pr f1 I ' ~ 1JL:" , ! i l u t() : 

1\/ - Professor de Educação Básica 11 - Sub" lilu lo -- PEB I; -
" , t' l t ... ) . .1:)5 I U O. 

Parágra fo Único - Os docente$ ded ~lríJ dos cslilvcis no scrvlçc publiCO nas 
~emlOS (jéJ COrl smui ç,[Jü Fe(~er8 1 de 1088, ri cclll"l I n sem~o:, 'la C :c.~S S0 

,.', ···.:~(;jlle, f FI? e nr! o jllS (l Indos os l1enf:fícios conc8eLd::·s i'IOS :I ()cell \(~s 

.1··n:i IOcs por essa !ei . 

Are. 9' - i, clilsse especialista em educaçao co pre21lC 
I - ca rgosfemprego: 
ê1 ) Coordcnaéor Pedagógico: 
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1J) Dlfclor de E" çoli.l de Educaçao Infanlil; 
~: ) Dl rclor de Escol,i de Ensino Fundamenlal: 
di Direlor de Escola de Ensino Fundamental e \'I,,,l io, 
~) Orient' .dor Pedagógico; 
f) PSlcopedaqogo; 
~ ' I ) Supervisor ele Ensino; 
li .! Chefe de Departamento de Educação, 
',1 '>'--" no \i, , " 

§ 10 • 1/1-- !\DO 
§ 2" . '/ETADO 
§ 3' . O integrilnte da Classe Docente podera desdü que dev iLiólrnente 

l' <1bllr laclo" exercer flrnçoes de Especiali sta em E d'. ICC1Ç<~ O, f~"2 nrl o 
jus a receber além do padrão remuneratório de seu cilrgo, 
rCIl1Urrer8(;aO correspondenle a diferença enlre a retribuiç;;o relélt iva 
<.) carOa horária de seu cargo df: origem 21tP. 40 {ql.l<ll'e ll! rl ! horas 
~,erll<l Il .. -!is , desdp. que não IJltrap3sse () val o~ ' r p. :llu llC:: I·(11ó l l ~·;· ··',>:: '";l).(!u 
pelo substitL'io, vedada qualquer forma de incor:)o ra c;à~ ou 
acresci rno dessa difere-nç<l n~l rernunerar;ao quando ce',;s<.lf!o~ o~ 
efel los do alo de desigrla<;,jo, 

CAPITULO 1/ 
DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

/\rL 10 Os intcgr<'lnles lia cla~i$e ducprllA do Qlr'lU r~: (:() 1,:,1:-1 ;) :·,l fJl'iu 
Municipal atuarão: 
I . Pr:lfessor de Educação Básica I - PEB I e Professor de 
Educ,lÇ50 Bil sica I - Substituto - P[R I Substi llilo: na !:clLr:Oç:l(l 
Jl1 fmltil. nas 1 <~ il4~ sénes do Ens ino FUl1darnelllal. "~l ~ dl I C;)cFt:.: ;I(~ 

.i [)Vens e Adul!os e na Educação Especial; 
fi - Prcfcsso:- de Ed l ,ça ;:;.~o BÚ$ic(1 I! . PfP, 11 (~ r l (/'. ~ ~,:;( ··· d, · ~ 

Eclucaçilo Básica 11 - Subslrlu to - PEB 11 , SU:Js!il..lc: "as 5" ;, li" 
séries cio Ensino Funr! 8l11ental e Méd io, Educaç:1 o de Jovens e 
A:lu llos e na Educaçao Especia l. 

Art. 11 - Os integran tes ela classe especialista el11 educ",çü0 alu,,,,H): 
I - Chefe l~ e Oeparl;:lnlp.nto .jp Erluc8ça ~ · ;, rl ~ 2 1 i vi~b~ ! c:; ( ~~~ 

! ;I;:: 'I/ ;F1'rH~ 'i t o e 3ssesso r;~ n:edn Jllntt 2 Sf;npl;.l l · i ,~ I"",l.rw :lp;; C ': 
r rl t""J(;10' 

~ .... "-' ~ ~ : 

11 . Coordenador Pedagógico: nas tivi -des ete c',o;'den,cçao 
pp.dagóglca referente a educaçao in antil , ' 8 1 sino L'lid,:rr,(:r'I,él l (' 
médio, educação de Jovens <2 adull s e c 'lu 

\ 
\ 
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lIn i ddde~ e~çotÇl res do município . e li. lrnbó·-n, na c: il · d(~ 1l . 1"{ilv i.,.: 

df;::I{~nvo lvimell lo de ilreas de arte educaçüü (2 mfOflYlf, ll c;,1. 

I:' - Gireter de Escola de Educação Inlanl il , Direlor de Escola cl e 
Ensino Fund~mental e Diretor de Escola de Ensino Fundamenla l e 
Médio: nas ativida<les relativas à adminislwçüü csco i'lf :~ . nl:~ .:;lo:.; 
estabelecimentos municipais de ensino; 
IV - Oíienla(lof Pedagógico: no assessoramento perlaGógi:-::1 .J ;j~ 

·.:~ ;;I i pes de Irêlbülho. nn e laboraç~lo . desenvol'.f!lllEn t :: p. ;:\i :-l li d(,:ê~O (~C 

projetos ped8gógicos e n~ integração com a comunidade , SI.!hs!i!ci 
o Coordenador Pedagógico; 
\j Psicopedagogo: nas atividades rle diagnóstico, apGio e 
p:cvenção 8 0 trabalho docente com c ri8n~"s portadorCi$ de 
flccessicla.::les edllcacionais: 
'/1 - Supervisor de Ensino: nas atividades de etane!al1le·' tÇ. 
asse ,.;:mamento. inspeção e supervisão do Sistema tv1l1llicip~,t de 
Ensino. 
\ '11 - Vl:lADO 

Ar!. 12 - Os re ~uisitos para o provimento rios cargos, empregos e Ivncóc~, de 
docentes e ele especialistas em eclucação, fiCé;1l1 es ta:)21 f!r;i(:c~ ~ "ü$ 

ANF:XOS I e 11, que fazem parte integrante desta lei. 
§ 1" - O Professor de Educação Bás ica I - PE8 I, desde que habili tado na 

,~re ll :.:spccífica, poderá. na ausência do docente dc ··.'i'Ja: l l e n!f~ 

G(JllCu l SGdo. ministrar aulas de 5<1. a 8;). senes no enSinO 
fundamental e ensino médio, para compor cilrga horária sp.manal de 
Irêlbalho, recebendo remuneração correspolldente a8 padrilo de 
;-·ncimento da respectiva função 

§ 2" - O I"rofessor integrante da classe (Jocente, atendendo interesse cf" 
,L\dm inisiração Pt:!lJlica, poderá ser Jfastado de suas funções, Si;1'1 

pr"eJlIizo da remuneração e demais vr:HlliJgens de SP. LI C3~íJ[). f)'Hé.l 

desenvolver projetos educélcionais . 

Ar!. 13 - Cada unidade escolar contara com 01 (um) Dlle lor de Escola. com 
05 (cinco) salas de aula 

Art. 14 - ~:jda unidade escolar COllllnêllS de 1D (cJ ez) : 'SH::; cu i.l ll l~ 1 cU i' lm'ú 
C0l11 01 (um) Vice-Direlor e 01 (um) Orient OI' P (IOCjO'; 'Cü 

§ 1{) - /i. lIlLdade escolar que manter alenclime lo nn p riod:) ' iOl Ur-lO ,,:,tl 

conforme a sua complexidade poderá /contar co n ma is O 1 (~ Il1 ) 
Vice-Diretor. : I 

\ 
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§ 2° - 8 Oric i-.. IZldor ?edagógico que estiver ;.~I U<HlÇO no Er,sino ru n(: all l\!li ~a 

c k1édio prestarâ as~p.$so r ja a 01 (um;,I ) Unidade ::s('~ 1 3r :': 11 C? 
~ (i llíJ$ ) Unidnces Escolares, neste caso com !:rniIC 10!.;l1 !~ l cJx i lro dê 
:lO (Irinlil) classes. 

§ 3" - O Orientador Pedagógico que es liver atuando na [ duca<;üo Infantil 
e Educação Especial assessorara no máXimo 02 (du éls ) Unid8des 
r=sc() I~~res. 

CAPITULO 111 

DO PROVIMENTO DO S CARGOSI EMP REGO 

Art. i 5 - O provimento dos cargos! emprego do Quadro de t'''Wlislé'ia 
Ivlcnir,i pi11 sera realizado mediante cont ra l iiçi~ :) ",J reqir'lC- Ó~ 

Consoli rlaçiío das Leis do Trabalho para os qlle olJlivel c:l l il~ro'laçáo 
~yé·.· I ;; em concurso público de provas e titdes. Gonionne 
t'3s l;:l b e l e r.idc~~ nos ANEXOS I e 11, que fazem partr.: 'In k\J1' tli llc.: clcs((.1 
le'. 

Art. 16 - COl1l ,lete 80 Poder Execü tivo Municipal dciermlnar ~ ~JpOl l l lll il~" i " ' . 

d fOfllm e o processo <Ie reôlização de concurso ;) , 'JI ~ II C<) pai " 
pcovirnento de cargos do QlJadro do Magistério. 

Art. 17 - Ci Poele r Executivo Municipal poclerá . errr ca r~ l er excepcioll:11 e 
n-,:: r!i 8nte processo seletivo, cüntratar docentes rJ(JI" P;;1/(; 
lIc tmminado na forma prevista no Eslatuto dos Fl! n c:o li~1I lOS 1"'·J I, lico'. 
lia Estância Turística de Ibítinga, sendo que o n(lmero de cont 'ô t" r!"" 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) do totéll de CJ [(IOS rinS 

re>tleetivas classes já ocupadas. 
Parágrafo Único - E vedada aos contratados por tempo dcterminaco o 

e;w'cicio das funções de especialista em ecuc,,(;~o . 

Art. -18 . O Secret~Jrio fv1unicipal de Educaç~lo reOtJ l<:II I H~ Il I(ir~l ü píO':;~5Sü 

s~ I p. l ivo paré1 cOfllralElções temporAriílS ele (i ocC fl l {)~; m; fGrmél 
p r (-;- \:'l~~ ta no Estatuto dos Funcionários Publir.os (~C1 r ,;~ r:,' , .;i~1 T.:('S:IC,J 

de Ib ilinga . 

CAPiTULO tV 
DA SUBSTITUI AO 

/ 
.' , 
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Art. 19 Pode hilver substiluição quando li lu lar do r.iJr90 l~U ['J ,,(sté,-,o e"t,-" 
Ctil Vazo de licença ou interromper o exp.rciciu pr)1" iJl"é.~ i~,':; SUI:f;( '~ H (i 

15 (qlJiflzc) dias. 
f' ",~g"lIo Único - A subsli tu ição depende d8 éltO do Prereito 1\lun '<:ÍI'll , 

dando d ireito, durante seu exercicio, aos vencimen tos iixê.do ,; cnl18i, 
e (!Uf2fr) ~nqtlan(o subsistentes os motivos que a düt~~ lhÚl .. :Hê!fll. 

CAPITULO V 
DA ATRIBUiÇÃO DE CLASSES 

Art. 20 - A atribuição (Ie classes e de aulas no in icio de cada ano letivo, será 
feila Il\f!<iiante classificação geral na Secretaria Munrc; lp ,,1 de 
Educação para os Docen tes do Quadro do Magistério. 

§ 1° - ,A atribuição df! que lrélla o "capur oeste arligJ se~ã f t;i:;~ I :CI ~1 !E1~ü n':l 
conlagem r!e pon los a ser estabelecida por Edital da Secrel;rrid 
t'/ ul1Iclpa l de EJuca.,(io. 

§ 2' - rI classificaçiio de que traia o "capul- ' Oesle anigo ~ p.r;j median:c 
conlagem de: 
I _. ';~ mpo eie serviço no Magislerio Municipal; 
11 _. f,. ::nüvação em concurso municlpâl na area (!e r~t ~ , :(;ê.1 Ç< ~ (;: 

III Habililaçao de Licencla lura Plena na rJiscipiill<J ou em ( '.;"0 

\Jor lllLlI Superior ou Pedagoqia para Pro:essür de ~ clJ::;aça::.: 8;J3-C-) i : 
IV H8bi lilil yào em matéria alim; 
\j .. Cursos de Aperfeiçoamenlo c de Alual izaç80 reia livcs a 
disc iplina ou campo de aluaçao, com duração ll1inil113 de 30 (Irinta ) 
horas, 
VI - Cursos de Especializaçao "l aia serrsu', com dur<tç,\o !J1i nir ll<l de 
:~(;O í t l"':~lc n !c s C scssent;:J) horc\s' 
\/ ~ I - Curso~ de Pós-Graduaç,3o em tv1cs lrado (s:ric!o ~ !;:~ II:)~i) : 

\ ' 111 - Cu"::>OS de Pós-Gradu2ção em Doulorêldo (s lriclo sensu} 

CAPíTULO VI 
DA VACÂN CIA 

Art. 21 - A vacãncia de cargo pLlblico do Quadro do IV1,IU'stéi'io c! cco,Tei' i: pOI . 

! . Investidura derivada: 
I - .ó,posenladoria; 

: i Exo: lcração: 
IV - Falecimento. 

/ 
, , , 

, 
, I 

I 

/ 
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Art . 22 - .A 2XOn8r()<;~)O de cargo efelivo ou dem issa~· do C1l 1Wüq\.: 

perrllanellte dm-se~á (] pedido do servidor ou dp. nfit;l(l f1~~ :orm;l 
r)re '.';st ;~ r'O EslíJ!ulo dos r',:ncionários Pllb' .'~os ("~a E :, ~ ,1n:~\ . ! T lIn~,! CJ 

de Ibillnga. 

CAPITULO VII 
DO TEMPO DE SERViÇO E CONCESSOES 

Ar!. 23 - r,,, contagem (lo tempo de serviço . par? to;JO$ Je cr"it:;:; • ',""; 
serao Comi)ulados corno efetivo exercicio lcuas 3S 3usénc!;1~' U 
faltas remuneradas previstas no ESWIi.!I:J éos FLIi:c i;;n f~ ~jo~ 

"IJblicos <ia Eslância Tll ristica de Ibitinga. 
Parágrafo Unico - Todas as ausencias prevista;' no bt8'UtO ,~o ;; 

Funcionarias PülJlicüs da Estância Tur',st,ca de Ibitinga devp.rno ;;or 
cl8\!idamente co mrrovacl3s mediante 8preser't!i.l(,,:ÚD ,~c (J OClmF~'1t :: 

h<hil. 

CAPITU LO VIII 
DAS FERIAS 

Ar!. 24 - ;\s lériJs do ocupante de cargo! emprego da r. 'r<s,~e ~locc " I" do 
UlJ ad ro do M~Jgisterio sertlo de 30 (Irinlél) dias. usu!ru i(:o$ er ll 

l~er i 0do ele acordo corn o cdle nd~rio escolar. 

ArL 25 - O docente em exercício na Unidade Escolar poderá. d cntério rl8 
Secretaria Municipal de Educação ser dispens8do do ponto dllranli-: 
os periodos de recesso escolar nos lermos ('O que '/IEr il ,,,,,' 
estabelecido pelo calendário escolar. 

I\rt. 2G· ;\5 féri<-)s do OCllp~Ul!C de cargc da clflSS P. e~_;I;~(:i:Jli:..; I[I du O l!~I:h(, . !:. 

MaÇiistério serao de 30 (trinta) dias consecu livos. us, fruidoó 
conforme escala elaboracla anuól lmente pelo Dep,lrlülnenlo ce 
Pe~;soal . aorovado por Decrelo do Executivo. 

CAPiTULO IX 
DAS LICENÇAS 

Ar!. 27 - ;\0 ocupi.lntc de cargo! empreGo do uaLir do Id a~; is lér io (;011(;0.;1" , · 

S~- ;J licença . nos lermos do Esta lu 6 dos:... II"'IClonar as Púhhcus di ; 

E~iánci 3 T UI ística dI) Ibitinga. 
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CAPíTULO X 
DA APOSENTADORIA 

Art. 28 - /\ corltaqern de tempo ue serviço do servic'or, pGI,.l firl ::> de.' 
alJuSenladoria , licará $ujeita tis c!isposiçbes da 1t=:1 l ~d p. r ,~ 1 q 1le !'c ~j C' ;.1 

',,'cF ·,,(Iade soc i~1. 

CAPíTULO XI 
DA ESTABILIDADE 

Ar'- 29 - O se rvi dor aprovado no eSlágio probalórlo. com durJç"" d2 3[; 
(I(inta e seis ) meses ~ca automaticamente eslabilizado no servi" o 
pl l!?licO rTlUll lci pa l. 

Parágrafo Unico .' A eslabilidaue é restrita aos cargos eteti vos elo Uuodro 00 
[-·i1 ."" c;, éno. proviclos por Concurso Püblico ele p' Jvas e de li ILll o" 

CAPíTULO XII 
DAS ACUMUlAÇÓES 

..... : ... 30 - E vedada ;i acunllllação rernunerad,1 de C'If\P S. cxce:o nos c"so:: 
,'r ,wistos na legislação em vigor. 

CAPITULO XIII 
DA REMOÇA0 E DA PERMUTA 

: ,: l. 31 - t ·, conccssao dlê reITIoção. a pedido ou perl1llllól. rll'! Lllln " I, . · uL·,·,1 
Un 'dauc Esco lar ou órgao da Educação ~.1\Jn ic i pa l , CfJl11 pf:lf, "o 
S';crelario Municipal de Edur.açã o cuja df: ,:";i s ~~o a l e l1 c1 e í ~ l 

: · r :or i ~<.: r i a mente aos interesses do ensino ê da ed uc8ç~n o:-:·ser \.'i-H :O 

" / inci pio da eqüid3rJ e. 

TITULO 111 
DA JORNADA DE TRABALHO 

CAPíTULO I 
DA JORNADA DA CLASSE D 

.' " .. 32 1\ : O II ·I[l <li.~ ele !ri..~bdlho da classe Joc .. nlc: c o m!.o·.J-SC (!l; k;'!"(.I -· i ~ JI;l (: 

hC,,;1' ;J lividade. / 
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Al t. ] 3 . O~ docenle::. do Quadro cio rv1êl qr <.; t0.r io ex er·:d:1C su; !' . . dr·/ icl:"Hlr ", 

1'[ Jlja C,...!)O '\'in tAllloras · é.lul~l~ "·>!llan-l)~'· t I· !t · 

IIrt. 34 O'; :ocen;e5 do Quadro cio [,laglsli:rlo serão nlHu)<ICOS ,I ""5.11 " 
nllll H~ ro de l1ora5 aulas ,1Irillu idas semanais. 

Art. 35 - f' ,f'r~ - aL :a seu) ele 50 (clnqü nt~) l\iinutos r 

'I "(;~111', "lIru:cs !lr jlério !C' 11: :,.,nc. ',.,: . ' . :f;-· i 

1,1'1 11 II, IS 18 IdulOilo) 1101ilS. 

"'1:':' -: ·i,. 

Art. 36 - ; . IIOld-aula nol ma se r~ remune"lt1a COrll ""Ic:ona' , " IV:'. ','.I .. 
" JI cenlo~. nilO sendo incorporado esle adic'ün,l ,1 re:))u 
IWnilUll13 hlpólese. 

Ar!. 38 - Irua (}{! dll'.'1dadc ú O pellor:o (>~C I .Id:.; :J'! 

prioril:l!'iamenh' no recinto escotar. P,II,); 
I limeja!', I'rep,lrar e avaliar o tr"\);11I10 diela l m ; 
I1 ·Colaborar COIll a administração di1 escola : 

. " 

·1'<lnIClp,1' cl" reunloos pedagoU":as ~ n' ,J.·_.I ." r 
COlllllflldado, 
IV Ap(;rfeiçoar seu tl ..r iléllho profis510lli' I. 

t111'/ldades, 
nllll isll " da, 

Icrdo " O t1oc0ntc 
cnlculadas sobre o 

§l'·"'''l ,,1Iculo (hs horas-atividades consldera 'll-"" ~~ 'lIO t..r': Inl'·"r 
'(·s ;ÇJL12 s ou sllperiore~ a 0.5 (unco derll l~. Cr::$PI' .... ~nj-:. 

§ 2" - A", IrOlas-alivlcl1 c! I;S ser<lo cxcrcidds em local li, I I',} rI" I" " !lIn ,'., 
:k. a ;::rlk: 10 do diretor de eSCO:l. 

111 t. 40 . Ao Professor de Educaçao Básica I sPr~ perrllllr!.iil re,li'IH '" de -lu,,., 
d~I ~:~;l! S, rcspcil::lda a COlllpnlibilielmle ele horório, 1 1 )l0re~' :r: ( ~ 0 t:nsl. 1( 1 

llJ!o rl1~ú:i1l10 de ·1,1 (qu?renl l C (lIJ' I I' 'I I -- .1' 

: '~~a:-,~o· .... e a somil lor,a ca~ 'loraS"-!,I,! 

11" r:: n1CS . 
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Art. ,1'1 . Os (Iocentes designados em caráter temporario ~ar< .. \. :;5" : .,, '., 
ou regência de classes nos termos desta lei . terão seus vencil1len lüs 
rixadus pelas Julas efetivamente ministradas. 

Ar!. 42 . Terão direito as horas-atividades somente os servidores aue 
eíetivamente exerçam a docência . 

Ar!. 43 - O desenvolvimento das horas-at ividadus serão derinic!as 1':1 

pro~osta pedagógica da Unidade Escolar ou da in~ t l t ulçao de 
E~llI,:"çrlO Infantil , respeitarIas oS diretri zes a serem I ,ajas p"la 
Secretaria Municipal de Educação. 

CAPITULO ti 
DA JORNADA DO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

Ar!. 44 - Os especialis tas em eelucacão exercer<io suas al :vida cles e,,1 
lorn"da Integral de 40 (quarenta) horas semanais de trdba,r.o 

Paragrafo Único· Os integrantes da cl asse docen te aí~5 tados 1"'''' 
exercer atividades de suporte pedagógico não farão jus oS horé15 de 
trajalho pedagógiCo. 

CAPiTULO 111 
DA JORNADA SUPLEMENTAR 

Ar!. 45 - Os docentes sujeitos as jornadas previstas nest<1 lei por: c r~o 

exercer carga suplementar de trab alho, mediante SOl icitaç,l' ! ri" 
Diretoria de Escola. 

Ar!. 46 - Entende-se por carga suplemen tar de trabalho o I'llJlnerO de tlOr~ s 

pres tadas pelo docente. além daquelas fixadas para a jornada de 
Irabalho a que estiver sujeilo. 

Parág rafo Único - As horas prestadas a titulo de carg2 sUi1Iel'le,'l.lr de 
traba lho são constituidas de hora-aula e horas-allvieae;r", 

Art. 47 - O ",'mJero de horas semanais de carga slI J)lerne:' I,,, de tra l1,, 1I1O 
corresponder<i ir diferença entre o limite de ·14 (qual(,"t" e 'I ""tro) 
~oras e o número de horas previsto nas jornildas de traballlo do 
docente previstas nesta ler (J 

TITULO IV 
DA MOVIMENTAÇÃO UN lO . L 

/ 
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CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Arl. 48 - O Sislema de movimentação funcional é o el€llco de ;lO SSlb" icl8 c1 e~ 

de passagem do integrante cio Quadro do Ma9istério Municlpat para 
padrão remuneralório mais elevado dentro da respectiva classe. 

Arl. 49 - A movimentação funcional do Quadro do r'.'ilgistério Munici",,1 
, l,mpmcndc as segull1tes modalidades. 
I - Promoçâo por titulação: 
\I - Promoção por desempenho. 

CAPiTULO II 
DA PROMOÇÃO POR TITULAÇÃO 

Arl. 50 - A promoção por titulação será lel::1 . exctusivamen te. oele criléno de 
habilitaçãO, ou seja, pelo nivel de formação acadêmico ao ~cupilnll! 
de cargo no Quadro do Magistério, a requerimento deste e IlI€Cianl(' 
comprovação da habilitação exigida. 

Art. 51 - A promoção por titulação poderá ser requerid<l em qualquer épor;;l, 
e vigorará a conlar do mês subseqüente àquele em que o requeren le 
ap,'esentar o documento perlinenle à sua habilitaç~o , cnderp.çaclo ,10 

Prefei lo Municipal para os procedi:iI'Jntos legais 
Pilragrafo Uníco - A promoção se dara ao requeren le no ca rgo e respecllva 

habilitação. 

Arl. 52 - A proll1oção por titulação decorrente de habilllação ~c~d~nllc" s~rJ 
assegurada na seguinte conformidade: 

I - Classe Docente: 

CargolNivel 'fME~: cur:~I(I!a ã:::.adêl1lica 
e 10 I 'G d - Meslrado ' DOlllorarlo 

M . t ' , I Supeflor ra uaçao I 
_ agls eflO . _. 

PrDfe~sor de 
E(h.l caç~io Básica 
I 
r EG I Nivel l 

- Proles,or di 
l
Eclucaçãü BáSica 
I - Subslituto - -

Nível \I Ní el V I Nivel VIII, Nivel XII 

í--- ~ 
I 

( 

LEI 2802/2005
Fls. 13/30



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PEB I Substil u.~I O",·· -'f-I ------r-
- Professor de 
Educação Básica 
II 
PEB 11 , 
- Professor de ; 
Educaç30 Básica I 

11 - Suu$lilulü 

Nível II 

l' 

PEB 11 Substi",tuc.:IO,,-' ___ _ _ --'---___ , 

____ o . ' • • 

-------_ .. --

Nível V Nivel VIII Nivel XII 

11 - Classe Especialista em Educ~ao : _ 

- Titulação Acadêmiqa 

Cargo/Nível Curso Pós- Mestrado Doutorado 
... ___ ::::S~up~_ e",r.::io",r_ -=G-,-,rac.:d,-,u",a",ç-,ã.Q.. . . __ n _ ___ • _ _ _ . uu ___ • __ • 

Chefe do 
:Oeparlal11ento Nivell Nível III 
. d~ Educação _ 

Coorc!enador Nivell 
,Pedagóg ico ______ . ____ _ 
Diretor de 
Escola de 

Nivell Educação 
lrifanti l 
Oirelo: 

_ .. ,--.+-----"---
de 

Escola de Nível I 
Ensino 

_Fun_d~me~~a~1 -~----_r---
Oirelo: de " 
Escola de ' 
Ensino 
Fundamenlal e 
Médio 

Nivell Nível 111 

Orienl<ll~or Nível I Nível 111 
Ped8g69iç~o _ _____ i _ ___ 
PSlcopedagog Nivel! Nível 111 

Nível VII 

Nível VII 

Nivel VII 

ível VII 
o --;--------- + - --7-- - -- -- --
Supervisor de Nível I Nível 111 / Ní' el VII 

LEm_joi '_-"'v ____ _ ____ ..L ___ --t _ _ i_ 

/ , , 

i I 
l / V 

Nivel Xli 

Nível XII 

Nível XII 

Nível XII 

Nível XII 
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Vice-Di relcr de · 
Escola do 
Ensino 
F undamenlal 
Vice-Diretor de ; 
Escola do 

. Ensino 
i Funcamenlal e 1 

1 I' I 1 ,,' eClo I 

Nível I Ní~ível VII 

---+- i 

Nível X!) 

Nível I Nível 111 Nível VII Nível XII 

I , ------,- I ... 

Parágrafo Úníco - As habilitações acadêmícas previstas neste a rlig~ 
deverão ser obtidas na área atuação da educaçao, 

CAPiTULO 111 
DA PROMOÇÃO POR DESEMPENHO 

ArL 53 - A promoção por desempenho será feíta, exclusívamente, Gil, 
decorrência do desempenho profissional, pa(ticiilaç~io em CUI'SOS çe 
aperfeiçoamento e por tempo de serviço, 

Ar!. 54 - A promoção por desempenho sera realizada por uma Comissão, 
nomeada pelo Prefeito Municipa l para essa finalidade, compos t,l por 
5 (cinco) membros entre ocupantes da classe docente e r:18S~;~' 
especialistas em educação, sob a coordenaçâll de Sec'81;iri" 
Municipal de Educação, 

Art, 55 - A cada promoção por desempenho, o servidor lera um acréscimo 
de 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da referência base 
do respectivo cargo ou emprego, 

Parágrafo Único - O percentual a que se refere o par,1gra:o ante rio." não 
será calculada cumulativamente a gralificação por lelllpo de serviço 
3 cada cinco anos de efetivo exercício: qOinqüenio, 

Art, 56 - A avaliação de desempenho terá sempre como base o periodo cios 
2 (dois) lJltimos anos de permanência do servidor I'W classe 

Ar!. 57 - Para o servidor admitido no Quadro ele- Milg istério P ú lJ li ~ü 
Municipal, a primeira avaliação de desempenho ocorcerá no término 
co es lâgio proba t6rio, 

Art, 58 - Anualmente, a contar sempre 
promovidos, por desempenho, 30% 

iro de j,meiro, serão 
cento) dos servidmp.s 
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dentro de cada classe, com exceção dos ocupantes dr. cargo, ou 
empregos em comissão. 

Art. 59 . O interslicio minimo para a promoção por desempenho de cada 
servidor será de 02 (dois) anos. 

Art. 60 . As vantagens decorrentes da promoção por desempent10 ; er20 
pagas ao servidor que não estiver em exercicio, a partir d3 da ta de 
seu relorno ao se rviço. 

Art . 61 . O Critério da movimentação funcional, através da promoção por 
desempenho, será apurada a partir dos seguintes quesitos 

_ _ o 

_ _ --'E::.:s"'p.:cec:...if-...icc::a-'-ço"'. ec::s _ _ --+ Duração (em horas) . _~éd i ~ 0$ 

_. _ _ 19. a 15 02 
_ 16 a 30 05 

31a 50 10 
51 a 100 2t J 

r--- 101 a 150 
Cursos de Aperfeiçoamento · 151 a 200 !. __ _ 

201 a 250 ' 50 

30 
40 

Curso Superior 
(Nova Habilitação ou Curso 

não relacionado à 
EdUCfãO) 

- Desempenh: , - . 

Profissional 

Assiduidade 

. Produtividade 

- . . .. ... _ .. _-_.-----
251 a 300 50 

------'301 a 3"'5:.:éO=--._-. ___ -_--o-õio-· 
351 a 400 80 

Freqüência 
comprovada: 100% 
Para cada ano de 

serviç,..:o.,.-__ _ 
freqüência 

comprovada: 95% 
Para cada ano de 

serviço 
Desempenho na 
Unidade Escolar c::.:....7"k 

Membro de banc 
examinador 

50 

15 

10 

20 

02 

1 . -- l 
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Direção e Vice Direção 
por ano de 

desempenho _ 
Publicação de artigo 

em rev"ta 
especializada sobre 
sua .área ge atuação 
Publicação de artigo 

em jornat sobre a sua 
ar.§a d! .3tu3ção 

I Autoria de livro 
Apresentação de 

trabalho cientifico em 
congresso ou 

semin:'lrio 

10 

30 

§ 1° . Para avançar de um nivel de referência para outro sera necessano 
atingir 70 (setenta) crédílos; 

§ 2° - O ocupante de cargo no Quadro do Mag istério somell te poderá 
avançar 1 (um) nivel a cada 2 (dois) anos: 

Art . 62 . A gratificação por tempo de serviço na forma de qüinqüênio fl r.~ 

assegurada ao integrante do Quadro do Magistério na forma prc'"sta 
do Es ta tu to do Funcionalismo Público ela Estância Turistlca ,:!e 
Ibitinga. 

Ar!. 63 - Os pontos acumulados e não ulilizados para fins ela proil10ç~o por 
desempenho serão considerados. para os mesmos fi ns. em relJção 
ao integrante do Quadro do Magistêrlo que vier a ser IIweslldo em 
outro cargo desse mesmo Quadro. 

CAPíTULO IV 
DO ESCALA DE REMUNERAÇÃO 

Ar!. 64 - Vencimento é a retribuição pecuniárra paga ao OCup,lI lte ce Célf fjO! 

emprego no Quadro do Magistério pelo efetivo cxerciclO elo 
carfJo/emprego, correspondente a classe fixada em leI. 

Art. 65 . Qualquer aumento ou abOno concedido ao fu lon~IIISJ1'O 8 1'1 9(;(81 
sera extensivo aos ocupantes do Quadro d 'Iagi tério 

/ 

i 
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Art. G6 - O Integrante do Quadro do tvlagislério. quando nomeado ou 
designado para Olltro cargo dentro do mesmo quadro . ,:lerce!)e r ~ o 
'Iencimento correspondente. 

Arl. 57 - A retribuição pecuniaria dos serviços abrangidos por esta lei 
compreende vencimentos ou salários e clemais '.antage;~s 

pecuniarias, na forma da legislação vigente. 

Art. 68 - Os valores dos vencimentos e salários dos servidores 3~rangidos 
p c esta lei são os fi xados na seguinte conlormicl<lde' 
I - Escala de Vencimentos - Classe Docente, aplicE!'1eis aos 
ocupantes da Classe Docente, conforme An exo 111 dcsw lei: 
II - Escala de Vencimentos - Classe Especialista em Educacão 
aplicaveis aos ocupantes da Classe Especialista em Educação 
conforme Anexo IV desta lei; 

§ 1 ' - \'~TADO 
§ 2' - VETADO 

Art. 69 - ÂS vantagens pecuniãnas a que se re !e ~e nes t~1 lei sao as 
previstas no Estatuto dos Funcionários Púbticos da Esláncia 
Turistica de Ibitinga, 

Art. 70 - Ressalvadas as permissões previstas no Estatu to do Funcionalismo 
Público da Estância Turisticô de Ibiting8 e 3S conticas neste 
Estatu to , a falta ao serviço ,,:arretara desconto ,Yc pO'ci~n21 ao 
vencimento mensal do ocupante de cargo no Quadro do Maglsténo. 

Parágrafo Único - Considerar-se-ão serviços, além das Atividades letivas 
propriam ente ditas, o comparecimento, mediante convocaçao. 3S 
reuniões, encontros, cursos, seminários e outras atividades 
decorrentes da função educacional. 

Art. 71 - Par8 Calculo do desconto proporcional. referido no artigo antemr. 
a;ribuir- se-a a um dia de serviço o valor de 1/30 (um trinta avos) do 
'isncimento mensal. 

Parágrafo Único - O atraso em relaçào ao inicio do expCClienlQ e " saiea 
antecipada, sem justa causa, acarretando o desconlo ce 1'3 (um 
lerco) (Jo vencimento diario. 
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§ 1° - CaiJ("~l il Chefia imediata encaminllar, até o decii110 qnlllio dia útil (Ie 
cada mês, ao Departamento de Pessoal da Secretari:l lvlufí,GÍpn' elE' 
Adminlstraçáo, sob pena de responsabilidade, o relalóno mensai ::10 
co;nparecirnentos e faltas . 

§ 2° - .A. apuração de comparecimento e faltas se clara entre os (Ms '16 ao 
15 do mês subseqüente . 

CAPITULO V 
DAS VANTAGENS 

Ar\. 73 . Além da remuneração o ocupante de cargo do Ocladro ::0 
Magistério receberá todas as vantagens pecuniárias previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos da Estância Turistica de Illltíngil . 

rírULOV 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPíTULO I 
DOS DIREITOS 

Ar!. 74· São direitos do integrante do Quadro do Magislério 
I - Receber assistência técnica que o auxilie a melll0rilr o 
desempenho funcional; 
11 . Dispor de material didático imprescindivel 20 exprcicio de su:'ê: 
lunç6es; 
111· Ter liberdade de escolha de utilizaç50 (ie c,A!erials, de 
procedimentos didáticos e processos de avaliaç§o, ('(:nlm cOS 

principios pSicopeàagóglcos e objetivos educacionais do municipio; 
IV - Receber remuneração de acordo com a c'asse, lempo de 
serviço e regime de trabalho estabelecidos por lei; 
V· Receber remuneração por serviço extraordinário, desde que 
convocado; 
VI - Receoer igualdade de tratamenlo no plano técnico· 
pedagógrco do regime juridico a que estiver sujeito 
VII • Parlicipar do processo de planejamento da unidade escolar e 
dos órgãos auxiliâres da escola, se escolhidO por Bens pares 
VIU- Gozar férias anuais, de no minimo 30 (Irmla) D'as ele aco,dc 
(1011' O calendário escolar 

CAPiTULO 11 
DOS DEVERES E PROIBIÇ9-5 

( 
I 

! J 
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Ar! 75 - Os ocupantes de cargos do Quadro do Magistério tem o elever oe 
ccnsi(lerar a relevância social de suas atribuições, ça~)endo-llles 

manter conduta moral, funcional e profissional adequada a digllidélcle 
do Magistério, 

Art 76 - São deveres dos ocupantes de cargos do Quadro ée Magistér:o 
I - Cumprir as ordens dos supenores hierárquicos, 
II - Manter espírito de cooperação e solidariedade entre os colegas: 
III -Utilizar processos de ensino que não afastem <lo ~()nceito alual 
de Educaçao e Aprendizagem; 
IV - Incutir nos alunos, por exemplo, o espírito de solicianedade 
11umana, de justiça e cooperação, o respeito às cwloridades 
constituidas e o amor à Pátria: 
V - Empenhar-se pela educação Integral do educando; 
VI - Comparecer pontualmente às Unida(Jes Escolares ou 80S 

6rgãos em seu horário normal de :rabalho e, Quando convocado às 
reuniões, comemorações e outras atividades educaélon.ais, 
oxecutando os serviços que lhe competirem. 
VII - Sugerir orovidências que visem á melhorii;l do enSino e ao seu 
aperfeiçoamento; 
VIII - PartiCipar no processo de planejamento de atiVidades 
relacionadas com a educação para o Eslabeleclfnento de Ensino que 
atuar; 
IX - Zelar pela economia de material do Municipio e pela 
conservação do que lhe for confiado à sua guarda e uso: 
X - Guardar sigilo sobre assuntos do Estabelecimento de Ensino ou 
Repartiçao que não devam ser divulgados; 
XI - Tratar com urbanidade as pessoas atendendo-as sem 
preferências: 
XII - Freqüentar, quando designado, cursos legalmenle insIHuidos 
para aperfeiçoamento profissional, 
XI!I - Apresentar-se decentemente trajado em serviço: 
XIV - Proceder, na vida pública e privada, de forma Çl dignificar 
sempre a função pública; 
AV· - Levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de 
que tiver ciências em razão do cargo ou funçao: 
XVI - Submeter-se a inspeção médica que fcr delermillncln pela 
8utondacle competente; 
XVII -Cumpnr com pontualidade, zelo, pro!ú,ade, eficlénc,a e 
responsabilidade todos os encargos de sua funç",·· "'" 

( ~ ~ 
I ~ 
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XV!II - Respeitar o educando, tratando-o COI11 polidez. desvelD e 
eS;lma. 

Art. 77 - Ao ocupante de cargo do Quadro do Magistério é proibido 
I - Referir-se desresoeitosamente, por qualquer m810. as 
autoridades constituidas e aos atos da administração, podendo, 
porém, em trabalho devidamente assinado criticá-los de maneim 
elevada, impessoal e construtíva do ponto de vista doulrim'lrio e (1<1 

organização e eficiência do serviço d" ensino; 
11 - Promover manifestações de apreço ou desapreço dentro das 
Unidades Escolares e Orgãos da Educação do Mur.ic:plo, ou tornar
se solidário com as mesmas; 
111 -Exercer comércio entre colegas de trabalho, promover ou 
subscrever listas de donativos ou praticar usura em qualquer dr, suas 
formas dentro do recinto escolar; 
IV • Ex_ercer atividades politico-partidárias dentro <Ias Unidades 
Escolares e Órgãos da Educação do Município, 
V - Fazer contratos de natureza comercial ou individual com ü 

Governo do Municipio, para si mesmo ou como representante de 
outrem; 
VI - Requerer ou promover concessão de ;mviléglos, g<Jran!18 de 
Juros ou favores idênticos, na esfera Federal, Esladual ou Municipal, 
exceto privilégio de isenção própria; 
\/11 Ocupar cargo ou exercer !UIlÇõe" em empresas, 
estabelecimentos ou instituições que mantenham relações 
contratuais Da de dependências com o Governo do Município, exceto 
como associado ou dirigente de cooperativas e associ"çôcs de 
classe; 
VIII - Retirar, sem prévia permissão da autoridace compGterile 
qualquer documento ou material existente no Estabetecimento de 
Ensino ou repartições; 
IX - Receber propinas, comissões, presentes C varna(je"" de 
Ql:alquer espéCie, em razão de suas atribuições; 
X - Cometer a outre pessoa, fora dos casos pmvistos om Lei, ü 

desempenho que lhe compete; 
XI - Valer-se do cargo para lograr proveílo pessoal, elll 
detrimento da dignidade do cargo ou [unçâo; 
XII - Ocupar-se, nos locais e horas de trabalho, em conversas 
leituras ou outras atividades estranhas do serviço; 
XIII - Aplicar ao educando castigos físicos ou 71' los moralmente 
atruvés de vituperação; / 

/ 

I 
/ 
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XIV - Impedir ao aluno de assistir as aulas sob pretex to ele castigo; 
XV - Receber, sem autorização, pessoas estranhas, durante o 
expediente de trabalho; 
XV! - Discutir , asperamente com superiores hieràrquicas em ra22.0 
de ordens deles emanadas, podendo sobre elas manitestar-se com 
civilidade; 
XVII - Faltar ao trabalho sem jusla causa, por 30 (Irinla) dias 
consecutivos ou 60 (sessenta) dias alternados durante o ano, ficando 
sujei to, nesses casoS, a demissão pOf abandono de empreqo, 

CAPITULO 111 

DAS RESPONSABILIDADES 

Ar!, 78 - O ocupante de Cargo do Quadro do Magistério é respons!Jvel por 
todos os prejuizos que, nesta qualidade causar ao Município, por 
dolo ou culpa, devidamente apurados, 

Art. 79 - 1\ fesponsabilidade relerida no artigo anterior tr8ta-5e ,j" conduta 
caracterizada através: 
I - da sonegação de va lores e objetos confiados à sua guarda ou 
responsabilidade ou por não pfestar contas ou por náo as tomar, na 
forma e no prazo estabelecido na lei, re9ularnentos regirnonlos, 
instruções e ordem de serviço; 
11 - das falias, danos, avarias e quaisquer outros pfeJuizos que 
solrerem os bens e os matefiais sob sua guarda, sl ::(~ i t ,)s a seu 
exame ou fiscalização; 

Ar!, 80 - O ocupante de Cargo do Quadro do Magistério que "clquirir 
matefiais em desacordo com disposições legais e regulamen to ser!l 
responsabilizado pelo dano causado, sem preJuizo elas pena li rlades 
disciplinares cabiveis, podendo-se procedef ao descollto no seu 
vencimento ou sua remuneração, 

Ar!. 81 - A responsabi lidade administrativa não exime o sefvidor de que trata 
essa lei da responsabilidade civi l ou criminal que no ~aso coubef, 
nem do pagamento da indenização a que ficar obrigado, 

CAPITULO IV 
DA AÇÃO DISCIPLINAR E DO PROCESSO TRATIVO 

I 
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Ar!. 82 - A responsabilidade civil, penal e adminislra li'!a, as penalidades e 
sua aplicação por infração disciplinar , às sII1dicânCl3s e (o processo 
adminislralivo, quando aplicaveis ao ocupanle de ca rgo do Quadro 
do Magislério, será regido segundo o que dispõe o Eslatulo dos 
Funcionarios Publicos do Municipio da Eslância Turislica de IblllI1ga. 

CAPiTULO V 
DO DIREITO DE PETiÇÃO 

Ar!. 83 - Ao ocupanle de cargo do Quadro do Magislério é assegurado o 
direi lo de requerer, represenlar, pedir reconsideraçao ele atos 0"' 

deCisões, na forma eslabelecida pelo Eslalulo dos FU:1ciollános 
Publicos do Municipio da Eslância Turislica de !bilinga. 

CAPITULO VI 
DO APERFEiÇOAMENTO E DA ESPECIALIZAÇÃO 

Ar\. 84 - É dever inerenle ao ocupanle de cargo cio Quadro cu ~:Iaqisl&rjc, 
diligenciar seu conslanle aperfeiçoamenlo profissional e cultural. 

Ar\. 85 - Ao ocupanle de cargo do Quadro do Magislério é obrigado a 
freqüen lar , quando designado ou convocado pelo órgão compelenle, 
cursos, enconlros, semrnários, simpósios, conferências , congressos 
e ou lros processos de aperfei çoamenlo, espccia li:ação ou 
aluallzação mantidos ou desenvolvidos pela Secrelaria Municipal de 
Educação. 

Ar\. 86 - Para que o ocupante de ca rgo do Quadro do Magis lério possa 
ampliar sua cultura profissional, o Municipio promoverá cursos e a 
organização de oulros mecanismos que assegurem a cOllseGução 
desse objellvo. visando alender as necessidades educalivas no 
Ensino Municipal. 

CAPiTULO VII 
DA GESTÃO DEMOCRÂTICA DO ENSINO PUBLICO MUNIC IPAL 

Ar!. 87 - A geslão democralica do ensino público muniCipal ser~ 

clesenvolvida median le a organização dos Conselhos de Escola em 
cada urna das Unidades Escolares manlidas pela Eslãncia Turisllca 
dü It)illnga. 

§ l' - Os Conselhos de Escola lerão na lu reza dellberaljva . 
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§ 2' - Os Conselhos de Escola na sua composição deverão contar cc:m 
membros integrantes do Quadro do Magistério que atuam lia 
Unidade Escolar, alunos e pais. 

§ 3" - /, composiçãu, atri buições e a forma de escolha dos men-,h ros rj ,'s 
Conselhos de Escola serão fixadas por Lei própria e organl:ada pel~ 

Secrelaria Municipal de Educação. 

TiTULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FI NAIS 

Ar!. 88 - Fica cri ado no Quadro de Pessoal Permanente, do ANEXO 11, da lei 
ll1ulllcipal 1 706/90. vinculada a Secretaria ~.lunic ipal ele Educação. 
regido pelo Regime Juridico da Consolidação das Leis T rallalhislas e 
pelo Estatuto do Magistério, os segu intes cargos. 

I - Classe Docente: 
NOME DO CARGO VAGA 

S 
FORMA 

DE 
PROVIME 

NTO 

ESCALA 
DE 

VENCIM 
ENTO 

Prolessor de 05 
Educação Básica I -
Substllu lo - PEB I 

Substituto 

Concurso Anexo IV 
Público de desta Lei 
Provas e 
Titulas - I 

Nomeação I 

- - - - - occ-<-::-
Professor de 05 Concurso Aliem IV 

Educação Básica 11 - I Público de . desta Lei 
Subslitu to - PEB 11 Provas e 

Substituto Titulos -
Nomeação 

. --- - -

li- VETADO 

Ar!. 89 - VETADO 
li - VETADO 

CARGA 
HORARI 

A 

REQUISI 
TOS 

~0h ensino 
Médio 

Completo 

. I 
I Habllrtaç , 

ão em 
r,lagis!ér: 

Q . 

Curso 
. Superior , 
Completo 
re laciona 

do il 
DISC iplina 
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Art. 90 . Os ocupanles de cargo do Quadro do Mauislério em e'elivo 
exercício quando da publicação da presente lei 5cráo p,n cua(jr~co s 

no Plano de Carreira 8 de Remuneração cio t,,1"g1Slóno lH' I ~'1 1" a/n 

m3xirno ele 120 (cento e vinte) clias, observadas RS eX IJ ~nc ias (!,1 

l 1;1il ilili.l~;iiü profissional estahelecida nesla lei . 

Ar!. 91 . O Poder Executivo exped ira os atos complemen tares necessarios :i 
plenil exer.uçao das elisposiçõcs da presente lei , 

Ar\. 92 · ; alem parle integranle desla tei seus Anexos: 1,1 1. III '-' :\i 

Ar!. 93 . O enquadramento no PlóHlO de Carreira Instil '.r'rclo 1 · ,,:.'.'~ I 'l le , :los 
ocupantes de cargo do Quaclro cio Magistério em efeílvo exerciclo, 
ser<i fe ilo 'ex·afficia" , por Decre to cio Chefe do Poder Execulivo. 

Art. 94 . Nos casos omi:;sos e nas maléi'i<Js ni)o espccl' carYIp.llk~ 
rc:gulamentadas pela presente lei ou Wffi nào contrariol'1 , aplica-se, 
subsidiariamentf! aos ocupantes ~U3rlr do f,/1agis tér'o MunicipcII 
o Estatuto dos Funcionáriosl ub liCOS do Municipio (ia Es t;jnck~ 
i uistic3 ele IIJi tlnç)'l. 1 

Ar\. 95 · ESla lei,elltrará em vigor n/da~ rI, sua! Ibl icaçi\c, ,.,'/0\:;]",," e.e; 
cllSposlçoes em contrano. / I 

i 

FLORISVALDO T' ,'O FlORE 11 10 
P~1iCiPil l 

ReçlislraclJ e public ci a na 
Aclrninistrilçlo, ern 03 de junho de 2005, 

,~-,-/ 
~1ARIEYrf~t& CARDOSO 

Chefe cio Dep~ , Protocolo e Arquivo 

Si ,r,' ·,'''1, ','' _'o '. ,t ,_ 

I' 
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ANEXO I 

(I; que se relere o artiÇJo r . dost" I('i ). 

DENOMINAÇÃO 

r' l f./e~,> I h: EdUCl1f;d O 

rl-J,;i ... 1 • r EB I 

P'olesSIlI '" EduCilÇ;1:) 
5~s"." II PE8 11 

I )rofc~;' ,or df! E(JUCél l;~ I" 

Basl' I I Substltllto 

Proics~ li dn EduCélÇélO 
flasic. I 11 . Substituto 

PEFI 11 SutJsl itulo 

CLASSE DOCE" r~ 

FORMAS DE 
PROVIMENTO 

ConCl lrso P,'IIlI ICO \18 
Prov~:; e Titulo,; 

N{Uneaç\lo 
Concurso Públlco de 

Provas e T Itulos 
Nomeação 

Concurso Público fio 
PrnVel S C T i l l J l o~ -

I ül11eaÇi.l 

Concurso Publicu do 
Prover , e Ti tul os 

NOIl1p.a ç;1o 

I 
, 

I 

REQUIS ITOS PARA O 
PROVIME N ro DE 

CARGO 
r l l: .... lI l d··. ·llJCll · ' 11,..:~'t,·, 

I j(l lJi li t , l ~: , 1'. 1' " 1 1 

\.' afll~:1 '111 " 

Curso Sll:.f!rl Ir 

(', I . "Ir 'O r(' 11 ,],;]'JC z: 
"', • f" '" ' , :''- I.' 

E U' ,IOi") IV[(J~ I 1( · (\ WII 'h:l' l 

~J:)bli:'-l I: 1"'11 

-
~llrSO SUl lU l.lf 

COlllpll..: lO relilcioll ,-H!O ,") 

l)isc i)lil!. 1 

, 
I li/I 
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ANEXO 11 

VI que se relere o arligo P , regiclo peli! C~ T, d~s l il ,_ ~i,: 

CLASSE ESPECIALISTA EM EDUCAÇAO 
DE NOMINAÇÂÓ- ' FORMAS DE REQUISITOS PARA O 

__ ~PRc::O,,-VIMENTO PR OVIMENTO DE CAR GO 
Concurso Público Curso S~ pcri or cOIlI;", ido e'" Cf'efe do 

Oepl.lrtumento de 
Educaçiio 

-
Coorden<1Clor 
Pecl(t\jógico 

. ---

de Provas e Pedagogia, 
Tí lulos - Habílila,:tío em Adminísl rélçi'i o 

NOr1l021ção ESf.olar ali SupCt\'lSão Es.:ol;)1 

Concurso Público 
de ProvDs c 

Titulos -
Nomeaçao 

_."--'--. 

Expericl\cla U_9cellh~ . 05 d llCS 

Curso Superior CQ "'tclllíc:o Rnl 

?Cd8qugiél. 

Dr elor de [ scola de 
Educélção Infantil I

' Concurso Pltblico I 
de Provas e 

I' ilulos -

Habílitélção em Admintslrélção 
Escolar ou Supervisão Escolar. 
Experiê,~cia Docenle: 03 ,' "~IS 
Curso St,qxo; !' ior c Ollclu rd8 CiYl 

Ped 8Qo çJ il l 

HalJili laçâo fH11 /\chlllnislréH :'lo 
Escolar. Nomeaçao 

Diretor de Escola de ' Concurso Público 
EXr?e!lê!.!cia DO,8erte: 03 DIIOS 

Curso SUI;er:or con ~Jo. l i (!o Poli ' 

PC'Cé.1g0g lél . Ensino F ullc!él lllenlal 

Direlor de Escol3 ele 
Ensino Func!arnenlal e ' 

Méclio 

de Provas e 
Títulos -

t\jomei..H.J1D 

Concurso PÚlllico 
de Provas e 

Títulos -

Habilitaçtio um i\dmlnistr8( i.-lO 
Eç r'0 1"" .. ....... _ ' <:li . 

t:.xperiê~~ia Ç)ocente:.03 8 nO$ , 

Curso Superior concluido em 
PAcI:-lgn;JIll, 

Hélbi i:t3ç ;:~n enl /\C' l l i ll i~líaÇrl~) 

Nomeaç50 r:scolar , 
, " . _ ., _.Experiêllci,I1 !JocCIllc 03 ~ncs. 

O rt enla (~or PeCl 3qóg ico Concurso Pllblico Curso Superior cürtcluido el11 
de Provas e Pedago~ i;l. 

Títulos - Habilitaç20 em AC lrH I) is!'<J(;~l~ 

NOll)eaçt~O Escolal I Supcrvis~i:~ ::':-; (;01;.1 1". 

_ Exp tênci ' !Joce:1le: 03 3t)()'; , 
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l 

-

SUPi;lvl o.,or de En::- lJ lO 

VI';' ··Diretor c! {: 

--! I . 1 !O ~:If,lll t d 

Vice [),re lor de Escola 
I E: '1$1110 

~ ln1r.~rne nl(l1 

\f ie,: 1111 ' 'lo r ci o Esc" IJ 
(~ü Ensino 

cunUi''' 2:1131 e Il lúd lJ 

ConCII150 PlJbllCO I 
I ele Provas e ' 

Titulos ~ 
Nomeação 

Concurso Pllblico 
de Provas e 

r ilulos ~ 
Nomeação 

Função 
Gr~ lr ficada 

Nomeação 

Funçáo 
GratlflcadEl ~ 

omeaç3o 

f ll llção 
Gratificada 
Nomeação, 

/ 

Curso SU J!~ rr ol conclll lOO UlI l 

r>nrl :1\ )OÇ; ia. 
Curso li! 1- !.pe\.,;I<.l' I . . 1\; 

conclu ído '~Ill p~ :~:.: ~ ~ij ;"'1 

L ÁPCrlÊ:'1:"'1.: : J 't ,,:: ,: (\ ..... 
Curso S lIP€.,.: I' IOr c.;ondl l il lu CP 'I 

p ( ;( j;: lgOg iil 

Habilit dr: I') (; 111 SlIpel '/' , ) 

'. ~ . 

Expenêncla Docente. 1110:', 

E xperié ~l c l ; 1 riu (.; spc(. u ll: 1.1 ;;1 '1 
e cJU Ciu ;dO : U2 3 11n: , . 

• + ~ ) 

Curso Sllpl:n(!r Co rl rlí'~ (J I 11: 
:J, 1(1 I - ':. 

;-~ ·~ IJIII ':' ''' · I I' •. ( . hl, I ' 

bealar 
[xperiên c.; id DO( e,r.l !(:: i): '~ dt1 () :-- , 
Curso Supe' I(J I COll lp ,;11 "li) 

Df' /" " ' OC"I" .l,,- 'I .: (.I 

11Bbi litClça;' r ' 11 '\GI'lf' , Ir '1' 
I ' '(lhr 

Experiêllçi ~1 LJoc(,nte: :1:, , 11 OS, 
Curso S l lf Jl.: n ur C O'll! ,I~':,! t :l ll 

PUd ,'j{i..Kll~l _ v 

Hab i!i taçtJo I;n ; d111!l6I ' [.,:U 

r ~,c() l ~ r 

Experjf!l1ri;1 n'l',:cl'~ l e : i ',' !, II l " '~;, 

I -' 
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CARGO:NivEL 
:Jro'essOf de 
Ecucação 
Bói:;lÇ;1 I 

r ES I --
Prolesso' {1e 
Ec.!c~ç '"l:;: 

Bd51:;';1 I · 
P!=:R 'I 

Prolesso' de 
EdiJC:1çà::> 
Básic.1 , 

SlIl:SlilulO -
PéB 

S.::)sh:l..:O 
Prclcsscr jc 

Edu" ",11..' 
Bit~ j:;..: ! 
Sul::$liluto 

p"o II 
Svbs~ :l it: 

--

I 
19,88i 

I dia 

-7.7&\:03 

~5.76': 
dia 

5.7ôn,:(l 

ANEXO 111 

(A que se refere o artigo 68 desta Le i) 

ESCALA DE VENCIMENTO - CLASSE DOCENTE 

---- ' -' -' - } ORNADA 20 HORAS SEMANAIS 
--vi -'\/1'1- VIII -" J:f"' 

_ .• 
11 111 IV V X XI .- --

"'2~:, .. 2% ·W .. l. . .., .. 2% +2% 

I 
+2% +2% .2~'O ... 2% +2% 

I I . 
... 2% ... 2% +2% +2% +2% +2% +-2% +2'1'0 · 2"/ .. '1-2% 

I I I I 
I , 
+2% I +~4. 1 1"'''/ i':I • " . ~ "'2% +2% ... 2% +2% +2% ; ~O/~ +?%" 
, ; 

I 
I , 

. +2% -- _. -
·20/0 +2:4 ·2% +2% +2% "2% "2'}' .. +2% ' 2% 

, 
- -

.. - -
XII ! Xli 

- - J 

.. ~r.'<I 
XI'/ X\: i 
2';-, j ,/,.\, ! t Í' ~/) I • 

· 2% +".", , -. 

~·i~~; _o: :2 ':" 

, 

+2% ..,.2% 

, 
t 2i~ ~ <?~~ I 

I 

I 
. , ? ~.~ i -.t~. , : 

._L i ~L -- . - I 

/ , , 
r" I , 
I I , , , , I , 

l 
I 
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ANEXO IV 

(A que se refere o artigo 68 desta Lei ). 

ESCALA DE VENCIMENTO 
EDUCAÇÃO 

CLASSE ESPECIALISTA EM 

JORNADA 40 HORAS SEMANAIS 
'CARGO:N.V:L ' I 111 IV V VI VII VIII IX X Xl XI' XIIi r XIV I XV 
Chele de t. 164,42+ '''2·''/:+"-+2",o/,;;-.f'+''2;;;%4'+é.;2;;;%~+;'2~"',++~2''o/<;.-f""2,,%4"' ''2'''"/,,+''2''''''::-' t'.7.2'~ "'2~'c -'i 2% I t 2 :"~, -2% 
Oepart<lmenl :) . I I ' 

! ce E:h.lCé:ÇãO_ I";c=,.--;-=-,-"", 
GOt.'H.:en .. ,jf.f 9-!7.3 1 +2% ' .2%-;-:t-2f~- +2% +2% +2% +2% .,.2% -2% - 2% + 2;''';~· · ~2%i +2"/, .2~·~ 

, Fe~~'J?.ot~?_ .. . _ _ _ _ ... 
'I)irr::v ::Ie , 1.054,7'7 + 2~o ",, 2% +2% +2"1'1 .,.2% +2% t2~~ +2% I?% ~ 2'\(~ 1 -2'%. +2%::'2'/, '+ 2Y~ 
Esco ", de! 
EdIK;;'lÇ.t:: 
tnfanlil I i ~=---,-~~ 1-;;:±=f-.oC+-~-=-- _ · l-cc::-'-=~~ 
~elor Cc 1.104,77 +2%' +2% +2% +2% +2% "'2% +-2% +2% , +2% +2% +2'\. +2% ~~ ~I" 

~sc~la de 

I 
=ur.ca:"ef\!aJ 

di: 1.164 "i-+2% +2% · +2~/, ' +2% 1 2~k ~2% -2%~% ':'2';''::-2% I +2~.-':. ' --2% ' 42'Y, 
de 

. Oiretcr 
L$c~a 

- ' .. ' I' .. . , 

LEI 2802/2005
Fls. 30/30


